[image: image1.png]/Vvv&g _U_D



Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD


SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA - N.º 10728/2010
Brasília, 05 de agosto de 2010.  

Prezados Senhores,

O Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento – PNUD, no âmbito do Projeto BRA/04/044 – CTPD com América Latina, África e CPLP, solicita a apresentação de Proposta para o fornecimento dos serviços, cujos detalhamentos estão no Anexo II – Termo de Referência. 
O critério de avaliação, atendido o Anexo II – Termo de Referência, será o de Menor Preço por Item.

O Licitante deverá apresentar dentro de um único envelope o Anexo I – Formulário de Oferta, devidamente datado, assinado, com carimbo de CNPJ, identificação do signatário e obrigatoriamente preenchido nos campos indicados, e demais documentos solicitados nos Anexos.

Deverá constar, no verso do envelope, o nome e o endereço do Licitante, e no anverso o endereçamento a essa Solicitação de Proposta conforme quadro abaixo. O envelope deverá ser entregue por correio ou em mão no PNUD, até as 10:00 horas do dia 03 de setembro de 2010.
Informações que deverão constar no anverso do envelope:
Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD

EQSW 103/104 Lote 1 Bloco D - Setor Sudoeste - CEP: 70670-350, Brasília/DF, Brasil

Referência: Projeto BRA/04/044
SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA Nº 10728/2010
[Conduzido por:] PNUD  
A Licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, apresentar, quando convocada, a documentação exigida no Anexo III - Comprovação da regularidade da empresa vencedora, bem como quaisquer outras comprovações exigidas, como condicionante de sua adjudicação.
Integram a presente SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA os seguintes documentos:

Anexo I – Formulário de Oferta

Anexo II – Termo de Referência
Anexo III – Comprovação da regularidade da empresa vencedora
Anexo IV – Minuta de Contrato
Os Licitantes poderão solicitar esclarecimentos sobre os Documentos da Licitação mediante correspondência escrita por meio do fax: 55 (61) 3038-9010, pelo correio eletrônico pnudlicitacoes@undp.org, até as 17:00 horas do dia 13/08/2010. O PNUD responderá, por escrito, até o dia 20/08/2010.

Serão enviadas cópias das respostas a todos os Licitantes que se cadastraram na forma prevista no Aviso de Licitação disponibilizado no site do PNUD, sem identificação de sua origem.

Atenciosamente,

Coordenação da Unidade de Compras e Contratos - UCC
Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento – PNUD
Anexo I - Formulário de Oferta

                                                                                    Brasília, 03 de setembro de 2010.
Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD 

Endereço: EQSW 103/104 Lote 1 Bloco D - Setor Sudoeste

CEP: 70670-350, Brasília/DF, Brasil

Ref: Projeto BRA 04/044 

Solicitação de Proposta No  10728/2010

Prezados Senhores,
 Após exame dos documentos de licitação, propomos entregar os serviços constantes da nossa Proposta pelo valor total de R$ ___________ (……… reais), conforme planilha de preços e cronograma de pagamentos anexos (elaborada por esta empresa).
	Item
	Denominação
	Participantes
	Dias
	Total1 (R$)

	01
	Serviços de tradução simultânea de português/inglês e português/francês necessários à realização de eventos relacionados ao Seminário “Semi-árido” que ocorrerá em Fortaleza/CE, previsto para o período de 13 a 17 de setembro de 2010 com a seguinte carga horária:

Serão necessárias cabines para tradução simultânea para o 1º dia do evento.

Tradução simultânea, por idioma: 8 horas/ dia 
	25
	5
	

	02
	Serviços de tradução simultânea de português/inglês e português/francês necessários à realização de eventos relacionados ao Seminário “Cerrado / Mata Atlântica” que ocorrerá em Curitiba/PR, previsto para o período de 27 de setembro a 01 de outubro de 2010 com a seguinte carga horária:

Tradução simultânea, por idioma: 8 horas/ dia 
	25
	5
	

	03
	Serviços de tradução simultânea de português/inglês e português/francês necessários à realização de eventos relacionados ao Seminário “Cerrado/Mata Atlântica” que ocorrerá em Belo Horizonte/MG, previsto para o período de 22 a 26 de novembro de 2010 com a seguinte carga horária:

Tradução simultânea, por idioma: 8 horas/ dia 
	25
	5
	

	04
	Serviços de tradução simultânea de português/inglês e português/francês necessários à realização de eventos relacionados ao Seminário “Cerrado” que ocorrerá em Goiânia/GO, previsto para o período de 08 a 12 de novembro de 2010 com a seguinte carga horária:
Serão necessárias cabines para tradução simultânea para o 1º dia do evento.

Tradução simultânea, por idioma: 8 horas/ dia 
	25
	5
	

	05
	Serviços de tradução simultânea de português/inglês e português/francês necessários à realização de eventos relacionados ao Seminário “SENAR-MT” que ocorrerá em Cuiabá/MT, previsto para o mês de novembro de 2010 com a seguinte carga horária:

Tradução simultânea, por idioma: 8 horas/ dia 
	25
	5
	

	06
	Módulo 1

Serviços de tradução simultânea de português/inglês e português/francês necessários à realização de eventos relacionados ao Seminário “Bovinos de Corte / Sementes” que ocorrerá em Brasília/DF, previsto para o período de 18 a 22 de outubro de 2010 para a seguinte carga horária:

Tradução simultânea, por idioma: 6 horas/ dia 
	70
	5
	

	07
	Módulo 2

Serviços de tradução simultânea de português/inglês e português/francês necessários à realização de eventos relacionados ao Seminário “Bovinos de Corte” que ocorrerá em Campo Grande/MS, previsto para o período de 25 a 29 de outubro de 2010 para a seguinte carga horária:

Tradução simultânea, por idioma: 6 horas/ dia
	30
	5
	

	08
	Módulo 3

Serviços de tradução simultânea de português/inglês e português/francês necessários à realização de eventos relacionados ao Seminário “Sementes” que ocorrerá em Brasília/DF, previsto para o período de 25 a 29 de outubro de 2010 para a seguinte carga horária:

Tradução simultânea, por idioma: 6 horas/ dia 
	45
	5
	

	Total Oferta
	

	Prazo Máximo de entrega/Execução2
	

	Prazo Mínimo de Garantia dos bens/serviços3:
	

	Nome e endereço do representante, responsável pelo serviço de garantia e manutenção
	


Observações: (1) Valores incluindo impostos, frete/entrega e quaisquer outro custo pertinente, quando cabíveis; (2) Em dias consecutivos da data da assinatura da Ordem de Compra;  (3) Em meses a contar a partir da data de entrega/ execução

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias corridos a partir da data limite para entrega da Cotação/Proposta fixada na presente Solicitação de Proposta.

Concordamos em manter esta proposta durante o prazo estabelecido na Licitação em epígrafe e a partir da data fixada para a abertura das respectivas propostas.

Caso nossa proposta seja selecionada, apresentaremos a documentação de habilitação exigida para fins de assinatura do contrato.

Declaramos que a nossa participação na presente Solicitação de Proposta implica na aceitação integral e irretratável de seus termos.
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                          Atenciosamente,                                                     Carimbo do CNPJ
Nome da Empresa

Nome e Assinatura do Representante

Telefone/Fax/E-mail

Dados Bancários: Banco/Agência/Conta

Anexo II – Termo de Referência
PROJETO BRA/04/044 – A554 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de tradução simultânea, necessários à realização de 08 (oito) Seminários, que terão como sede as cidades de Fortaleza/CE, Brasília/DF, Curitiba/PR, Campo Grande/MS, Belo Horizonte/MG, Cuiabá/MT e Goiânia/GO, em datas a serem confirmadas. 

 

1. OBJETO

Contração de empresa especializada na prestação de serviços de tradução simultânea, necessários à realização de 08 (oito) Seminários, que terão como sede as cidades de Fortaleza/CE, Brasília/DF, Curitiba/PR, Campo Grande/MS, Belo Horizonte/MG, Cuiabá/MT e Goiânia/GO, em datas a serem confirmadas. 

2. DISTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO


Relação dos serviços a serem contratados:

	SEMINÁRIOS SENAR

	Item
	Especificação do Serviço
	Nº de previsto de Participantes
	Dias

	1
	Serviços de tradução simultânea de português/inglês e português/francês necessários à realização de eventos relacionados ao Seminário “Semi-árido” que ocorrerá em Fortaleza/CE, previsto para o período de 13 a 17 de setembro de 2010 com a seguinte carga horária:

Serão necessárias cabines para tradução simultânea para o 1º dia do evento.

Tradução simultânea, por idioma: 8 horas dia 
	25
	5

	2
	Serviços de tradução simultânea de português/inglês e português/francês necessários à realização de eventos relacionados ao Seminário “Cerrado / Mata Atlântica” que ocorrerá em Curitiba/PR, previsto para o período de 27 de setembro a 01 de outubro de 2010 com a seguinte carga horária:

Tradução simultânea, por idioma: 8 horas dia 
	25
	5

	3
	Serviços de tradução simultânea de português/inglês e português/francês necessários à realização de eventos relacionados ao Seminário “Cerrado/Mata Atlântica” que ocorrerá em Belo Horizonte/MG, previsto para o período de 22 a 26 de novembro de 2010 com a seguinte carga horária:

Tradução simultânea, por idioma: 8 horas dia 
	25
	5

	4
	Serviços de tradução simultânea de português/inglês e português/francês necessários à realização de eventos relacionados ao Seminário “Cerrado” que ocorrerá em Goiânia/GO, previsto para o período de 08 a 12 de novembro de 2010 com a seguinte carga horária:

Serão necessárias cabines para tradução simultânea para o 1º dia do evento.

Tradução simultânea, por idioma: 8 horas dia 
	25
	5

	5
	Serviços de tradução simultânea de português/inglês e português/francês necessários à realização de eventos relacionados ao Seminário “SENAR-MT” que ocorrerá em Cuiabá/MT, previsto para o mês de novembro de 2010 com a seguinte carga horária:

Tradução simultânea, por idioma: 8 horas dia 
	25
	5

	OBS:

TODOS Seminários deverão seguir a seguinte programação:

1º dia: Manhã – Acompanhamento dos participantes em atividades externas – Carga horária 4 horas;

            Tarde -  Atividade interna: tradução simultânea de  Palestras em auditório a ser informado a empresa vencedora – Carga horária  4 horas. 

            Para os seminários de Fortaleza e Goiânia, serão necessárias 02 cabines para tradução simultânea.

2º, 3º e 4º dia: Atividades externas, incluindo deslocamento (início manhã) para locais de visitas e (final manhã e tarde) visitas técnicas de campo – será necessário o uso de receptores portáteis individuais para tradução. (8 horas)
5º dia: Deslocamento – Retorno ao local de origem (cidades sede dos seminários) – (4 horas)

	SEMINÁRIOS EMBRAPA

	Item
	Especificação do Serviço
	Nº de previsto de Participantes
	Dias

	6
	Módulo 1

Serviços de tradução simultânea de português/inglês e português/francês necessários à realização de eventos relacionados ao Seminário “Bovinos de Corte / Sementes” que ocorrerá em Brasília/DF, previsto para o período de 18 a 22 de outubro de 2010 para a seguinte carga horária:

Tradução simultânea, por idioma: 6 horas dia 
	70
	5

	7
	Módulo 2

Serviços de tradução simultânea de português/inglês e português/francês necessários à realização de eventos relacionados ao Seminário “Bovinos de Corte” que ocorrerá em Campo Grande/MS, previsto para o período de 25 a 29 de outubro de 2010 para a seguinte carga horária:

Tradução simultânea, por idioma: 6 horas dia
	30
	5

	8
	Módulo 3

Serviços de tradução simultânea de português/inglês e português/francês necessários à realização de eventos relacionados ao Seminário “Sementes” que ocorrerá em Brasília/DF, previsto para o período de 25 a 29 de outubro de 2010 para a seguinte carga horária:

Tradução simultânea, por idioma: 6 horas dia 
	45
	5

	OBS:

1 - Módulo 1 – Atividade interna:  Tradução simultânea de palestras em auditório a ser informado a empresa vencedora – Carga horária - 6 horas/dia.

2 - Módulo 2 – Atividade externa: Visitas técnicas de campo e deslocamento a diversos locais pertinentes ao tema do Seminário – Carga horária – 6 horas/dia.

3 - Módulo 3 – Atividade externa: Visitas técnicas de campo e deslocamento a diversos locais pertinentes ao tema do Seminário – Carga horária – 6 horas/dia.

4 – Para os módulos 2 e 3 poderá ocorrer um acréscimo na carga horária de até 2 horas. 



2.1 – Equipamentos para Tradução Simultânea

	Sub-Item
	Descrição
	Qtd
	Evento

	2.1.1
	Receptores sem fio com headphones tipo walkman, destinados aos participantes de cada evento
	25
	Seminário “Semi-árido” que ocorrerá em Fortaleza/CE, previsto para o período de 13 a 17 de setembro de 2010

	
	
	
	Seminário “Cerrado / Mata Atlântica” que ocorrerá em Curitiba/PR, previsto para o período de 27 de setembro a 01 de outubro de 2010

	
	
	
	Seminário “Cerrado/Mata Atlântica” que ocorrerá em Belo Horizonte/MG, previsto para o período de 22 a 26 de novembro de 2010

	
	
	
	Seminário “Cerrado” que ocorrerá em Goiânia/GO, previsto para o período de 08 a 12 de novembro de 2010

	
	
	
	Seminário “SENAR-MT” que ocorrerá em Cuiabá/MT, previsto para o mês de novembro de 2010

	
	
	70
	Seminário “Bovinos de Corte / Sementes” que ocorrerá em Brasília/DF, previsto para o período de 18 a 22 de outubro de 2010

	2.1.2
	Transmissor para dois canais (inglês/português; português/inglês; francês/português; português/francês)
	02
	Seminário “Semi-árido” que ocorrerá em Fortaleza/CE, previsto para o período de 13 a 17 de setembro de 2010

	
	
	
	Seminário “Cerrado / Mata Atlântica” que ocorrerá em Curitiba/PR, previsto para o período de 27 de setembro a 01 de outubro de 2010

	
	
	
	Seminário “Cerrado/Mata Atlântica” que ocorrerá em Belo Horizonte/MG, previsto para o período de 22 a 26 de novembro de 2010

	
	
	
	Seminário “Cerrado” que ocorrerá em Goiânia/GO, previsto para o período de 08 a 12 de novembro de 2010

	
	
	
	Seminário “SENAR-MT” que ocorrerá em Cuiabá/MT, previsto para o mês de novembro de 2010

	
	
	
	Seminário “Bovinos de Corte / Sementes” que ocorrerá em Brasília/DF, previsto para o período de 18 a 22 de outubro de 2010

	2.1.3
	Cabine para dois intérpretes, com isolação acústica e sistema (fones, microfones e controle de intérprete)
	01
	Seminário “Semi-árido” que ocorrerá em Fortaleza/CE, previsto para o período de 13 a 17 de setembro de 2010

	
	
	
	Seminário “Cerrado” que ocorrerá em Goiânia/GO, previsto para o período de 08 a 12 de novembro de 2010

	2.1.4
	Sistema de sonorização completo com no mínimo 2 microfones sem fio
	01
	Seminário “Semi-árido” que ocorrerá em Fortaleza/CE, previsto para o período de 13 a 17 de setembro de 2010

	
	
	
	Seminário “Cerrado / Mata Atlântica” que ocorrerá em Curitiba/PR, previsto para o período de 27 de setembro a 01 de outubro de 2010

	
	
	
	Seminário “Cerrado/Mata Atlântica” que ocorrerá em Belo Horizonte/MG, previsto para o período de 22 a 26 de novembro de 2010

	
	
	
	Seminário “Cerrado” que ocorrerá em Goiânia/GO, previsto para o período de 08 a 12 de novembro de 2010

	
	
	
	Seminário “SENAR-MT” que ocorrerá em Cuiabá/MT, previsto para o mês de novembro de 2010

	
	
	
	Seminário “Bovinos de Corte / Sementes” que ocorrerá em Brasília/DF, previsto para o período de 18 a 22 de outubro de 2010

	2.1.5
	Receptores e estetosfones sem fio
	25
	Seminário “Semi-árido” que ocorrerá em Fortaleza/CE, previsto para o período de 13 a 17 de setembro de 2010

	
	
	
	Seminário “Cerrado / Mata Atlântica” que ocorrerá em Curitiba/PR, previsto para o período de 27 de setembro a 01 de outubro de 2010

	
	
	
	Seminário “Cerrado/Mata Atlântica” que ocorrerá em Belo Horizonte/MG, previsto para o período de 22 a 26 de novembro de 2010

	
	
	
	Seminário “Cerrado” que ocorrerá em Goiânia/GO, previsto para o período de 08 a 12 de novembro de 2010

	
	
	
	Seminário “SENAR-MT” que ocorrerá em Cuiabá/MT, previsto para o mês de novembro de 2010

	
	
	70
	Seminário “Bovinos de Corte / Sementes” que ocorrerá em Brasília/DF, previsto para o período de 18 a 22 de outubro de 2010

	2.1.6
	Transmissores e unidade de intérprete portáteis, dotados de exclusivo DUAL SYSTEM (unidades de reserva embutidas nos equipamentos para total segurança) e receptores portáteis com fones de ouvido individuais.
	25
	Seminário “Semi-árido” que ocorrerá em Fortaleza/CE, previsto para o período de 13 a 17 de setembro de 2010

	
	
	
	Seminário “Cerrado / Mata Atlântica” que ocorrerá em Curitiba/PR, previsto para o período de 27 de setembro a 01 de outubro de 2010

	
	
	
	Seminário “Cerrado/Mata Atlântica” que ocorrerá em Belo Horizonte/MG, previsto para o período de 22 a 26 de novembro de 2010

	
	
	
	Seminário “Cerrado” que ocorrerá em Goiânia/GO, previsto para o período de 08 a 12 de novembro de 2010

	
	
	
	Seminário “SENAR-MT” que ocorrerá em Cuiabá/MT, previsto para o mês de novembro de 2010

	
	
	30
	Seminário “Bovinos de Corte” que ocorrerá em Campo Grande/MS, previsto para o período de 25 a 29 de outubro de 2010

	
	
	45
	“Sementes” que ocorrerá em Brasília/DF, previsto para o período de 25 a 29 de outubro de 2010

	A empresa contratada deverá disponibilizar sistema de som compatível com os equipamentos necessários para o serviço de tradução simultânea.


2.2 – Recursos Humanos Mínimos

	Sub-Item
	Descrição
	Qtd
	Evento

	2.2.1
	Tradutor simultâneo – inglês/português – português/inglês
	Diária 6 horas
	Seminário “Semi-árido” que ocorrerá em Fortaleza/CE, previsto para o período de 13 a 17 de setembro de 2010

Tradução simultânea: 8 horas dia

	
	
	
	Seminário “Cerrado / Mata Atlântica” que ocorrerá em Curitiba/PR, previsto para o período de 27 de setembro a 01 de outubro de 2010

Tradução simultânea: 8 horas dia

	
	
	
	Seminário “Cerrado/Mata Atlântica” que ocorrerá em Belo Horizonte/MG, previsto para o período de 22 a 26 de novembro de 2010

Tradução simultânea: 8 horas dia

	
	
	
	Seminário “Cerrado” que ocorrerá em Goiânia/GO, previsto para o período de 08 a 12 de novembro de 2010

Tradução simultânea: 8 horas dia

	
	
	
	Seminário “SENAR-MT” que ocorrerá em Cuiabá/MT, previsto para o mês de novembro de 2010

Tradução simultânea: 8 horas dia

	
	
	
	Seminário “Bovinos de Corte / Sementes” que ocorrerá em Brasília/DF, previsto para o período de 18 a 22 de outubro de 2010

Tradução simultânea: 6 horas dia

	
	
	
	Seminário “Bovinos de Corte” que ocorrerá em Campo Grande/MS, previsto para o período de 25 a 29 de outubro de 2010

Tradução simultânea: 6 horas dia

	
	
	
	“Sementes” que ocorrerá em Brasília/DF, previsto para o período de 25 a 29 de outubro de 2010

Tradução simultânea: 6 horas dia

	2.2.2
	Tradutor simultâneo – francês/português – português/francês
	Diária 6 horas
	Seminário “Semi-árido” que ocorrerá em Fortaleza/CE, previsto para o período de 13 a 17 de setembro de 2010

Tradução simultânea: 8 horas dia

	
	
	
	Seminário “Cerrado / Mata Atlântica” que ocorrerá em Curitiba/PR, previsto para o período de 27 de setembro a 01 de outubro de 2010

Tradução simultânea: 8 horas dia

	
	
	
	Seminário “Cerrado/Mata Atlântica” que ocorrerá em Belo Horizonte/MG, previsto para o período de 22 a 26 de novembro de 2010

Tradução simultânea: 8 horas dia

	
	
	
	Seminário “Cerrado” que ocorrerá em Goiânia/GO, previsto para o período de 08 a 12 de novembro de 2010

Tradução simultânea: 8 horas dia

	
	
	
	Seminário “SENAR-MT” que ocorrerá em Cuiabá/MT, previsto para o mês de novembro de 2010

Tradução simultânea: 8 horas dia

	
	
	
	Seminário “Bovinos de Corte / Sementes” que ocorrerá em Brasília/DF, previsto para o período de 18 a 22 de outubro de 2010

Tradução simultânea: 6 horas dia

	
	
	
	Seminário “Bovinos de Corte” que ocorrerá em Campo Grande/MS, previsto para o período de 25 a 29 de outubro de 2010

Tradução simultânea: 6 horas dia

	
	
	
	“Sementes” que ocorrerá em Brasília/DF, previsto para o período de 25 a 29 de outubro de 2010

Tradução simultânea: 6 horas dia


3. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO

Menor preço por item mediante atendimento das especificações solicitadas.

4. OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS CONTRATADAS 

4.1 A empresa contratada deverá disponibilizar, além dos intérpretes, as cabines de tradução, quando necessário, e os respectivos equipamentos para a tradução simultânea, conforme o Item 2 deste Termo; 

4.2. A empresa contratada deverá observar que, conforme consta no Item 2, a carga horária para os tradutores será diferente para cada seminário, podendo ser alterada conforme a programação do evento, a qual será informada com até 10 dias úteis anteriores ao evento;

5. LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Os serviços serão executados nas cidades indicadas e em locais que serão informados ao vencedor do certame em até 10 dias úteis anteriores ao evento.

6. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado após cada evento e execução dos serviços de acordo com as descrições deste Termo de Referência, mediante Contrato devidamente assinado pelas partes e envio da nota fiscal/fatura em nome do Projeto PNUD BRA/04/044 – A554, no prazo de até 10 dias úteis da aprovação dos serviços prestados.

7. OBSERVAÇOES GERAIS

· Eventuais custos incidentes não previstos neste Termo, dos quais a Contratada der origem ou necessários para a completa execução dos serviços contratados, serão de inteira desta;

· O público-alvo do Seminário constitui-se de técnicos de países africanos cujos idiomas falados são inglês, francês e português. Assim, é necessária tradução simultânea para o público-alvo em todos os eventos previsto neste Termo de Referência;

· Técnicos de língua portuguesa acompanharão cada um dos grupos das demais línguas. Assim, cada grupo deverá conter um tradutor em língua francesa e um tradutor em língua inglesa com fluência e experiência em atividades de campo;

· A empresa contratada deverá fazer uso de equipamento adequado, como uso de sistema de tradução simultânea portátil, no qual o tradutor fala por um microfone e os ouvintes escutam portando fones de ouvido;

· As instalações dos equipamentos são de responsabilidade exclusiva da empresa contratada, e deverão estar funcionando perfeitamente até as 08:00h do primeiro dia do evento;

· Todo e qualquer equipamento que apresentar defeito ou incompatibilidade deverá ser imediatamente substituído pela empresa fornecedora dos serviços, sem ônus à contratante;

· A empresa deverá oferecer suporte técnico especializado para prestar assistência nos equipamentos descritos no item 2.1, nos horários das atividades do evento
· Todos os encargos trabalhistas e previdenciários da equipe contratada pela vencedora, ou qualquer outro de origem tributária ou decorrentes de qualquer subcontratação necessárias, são de inteira responsabilidade da Contratada.
Anexo III – Comprovação da Regularidade da Empresa Vencedora

Nos termos da presente SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA, a licitante vencedora deverá apresentar a comprovação da regularidade Jurídico-Fiscal, Econômico-Financeira, devidamente válida, no seu original ou cópia autenticada, como condicionante de sua adjudicação, nos seguintes termos:

(i) Comprovação Documentação de Habilitação Jurídico-Fiscal:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas de Contribuintes CNPJ, do Ministério da Fazenda;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede da Licitante;

c) Certidão Negativa de Débitos com os Tributos e Contribuições Federais emitida pela Secretaria da Receita Federal;

d) Certidão Negativa de Débitos com os Tributos e Contribuições Estaduais ou do Distrito Federal expedida pelo órgão competente;

e) Certidão Negativa de Débitos com os Tributos e Contribuições Municipais expedida pelo órgão competente;

f) Certidão Negativa de Débito (CND), emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS);

g) Certidão de Regularidade do FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal (CEF);

h) Ato constitutivo – Declaração de Firma Individual, Estatuto ou Contrato Social - em vigor, devidamente registrado ou inscrito no órgão competente, e com a comprovação da diretoria em exercício;

i) Declaração de inexistência de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salva na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.
Os documentos da Habilitação Jurídico-Fiscal exigidos nas alíneas “a” a “g” poderão ser substituídos por Registro no SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, do Governo Federal. Os documentos exigidos nas alíneas “h” e “i” deverão ser obrigatoriamente apresentados na sua integralidade.

(ii) Comprovação Documentação de Habilitação Econômica - Financeira:
a) Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultados referentes aos ultimo Balanço Patrimonial publicado ou registrado na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;

b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelos cartórios distribuidores da sede da Licitante, emitida, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data da apresentação da Proposta.
Anexo IV – Inserir aqui o Tipo de Contrato
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Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento – PNUD

CONTRATO INSTITUCIONAL Nº __/______
Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD

Escritório do Brasil

CONTRATADO(A) (Nome completo)
CNPJ:   xx.xxx.xxxx/xxxx-xx
PROJETO - BRA/xx/xxx – (Título completo)
I. PREÂMBULO

Sob a égide do Acordo Básico de Assistência Técnica firmado entre o Brasil e a Organização das Nações Unidas, suas Agências Especializadas e a Agência Internacional de Energia Atômica, a 29 de dezembro de 1964, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 11, de 25 de abril de 1966 e promulgado pelo Decreto nº 59.308, de 23 de setembro de 1966, o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD, doravante denominado PNUD, localizado na EQSW 103/104 - Lote 1 - Bloco “D”, Sudoeste – Brasília – Distrito Federal – CEP: 70670-350, neste ato representado por seu  Representante Residente, Sr. Jorge Chediek, no âmbito do Projeto BRA/xx/xxx – Título/nome completo, executado pelo(a) (nome completo), doravante denominado BENEFICIÁRIO, acorda com a(o) (nome completo), doravante denominado(a) CONTRATADO(A), localizado(a) no(a) (endereço completo, incluindo CEP), neste ato representado(a) por seu(sua) (Cargo/Título completo), Sr/Sra. (Nome completo), o presente Contrato de acordo com

as condições estabelecidas a seguir.

CONSIDERANDO QUE:

1.
O CONTRATANTE e o BENEFICIÁRIO assinaram em  (dia)  de (mês) de 2xxx o Documento de Projeto BRA/xx/xxx – (Título/nome completo), cuja vigência atual é até o (dia) de (mês) de 2xxx ;

2.
Para implementação do Resultado x., do Produto x.x., da Atividade x.x.x. do Projeto

BRA/xx/xxx, faz-se necessária a contratação dos Serviços descritos no Anexo II - Termo

de Referência;

3.
Tendo o(a) CONTRATADO(A) demonstrado possuir os requisitos profissionais necessários, pessoal e recursos técnicos para a execução dos Serviços objeto da Solicitação de Cotação nº ___________;

[4.
O BENEFICIÁRIO firmou, no (dia), de (mês) de (ano) o Contrato de Empréstimo/Financiamento/Doação Nº ____ com o Banco (nome completo do Banco) (doravante denominado Banco) e destinará parte dos fundos do empréstimo para pagamento de itens financiáveis sob este Contrato, entendendo-se que: (i) os pagamentos estarão sujeitos aos termos e condições do Acordo de Empréstimo/Financiamento/Doação e (ii) nenhuma instituição, além do BENEFICIÁRIO, poderá reivindicar quaisquer direitos sobre o Contrato de Empréstimo/Financiamento/Doação ou reclamar fundos dele oriundos.]

As Partes concordam em assinar o presente Contrato, nos termos e condições aqui definidos.

Constituem partes integrantes deste instrumento os seguintes Anexos:

- As Condições do Contrato;

- Anexo I – Condições Gerais para Serviços Profissionais

- Anexo II – Termo de Referência

- Anexo III - Proposta do(a) Contratado(a).

CONDIÇÕES DO CONTRATO

1. OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a prestação, pelo(a) CONTRATADO(A), dos serviços de ________________________________________________________, tudo de acordo com o Anexo II - Termo de Referência.

2. PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até o (dia) de (mês) de (ano).

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Em contraprestação aos serviços prestados pelo(a) CONTRATADO(A) o PNUD pagará ao(à) CONTRATADO(A) a quantia de R$    valor numeral   (valor por extenso             ) , mediante aprovação dos serviços, pelo BENEFICIÁRIO, e com a apresentação de Nota Fiscal/Fatura do(a) CONTRATADO(A) devidamente atestada pelo BENEFICIÁRIO, pagamento esse que será efetuado por meio de transferência bancária, nos termos dos dados abaixo informados pelo(a) CONTRATADO(A):

Nome do Banco:              

Número do Banco:

Número da Agência Bancária:

Número da Conta Corrente:
4. DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES AUTORIZADOS

4.1. CONTRATANTE

PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO - PNUD

Endereço: EQSW 103/104 - Lote 1 - Bloco “D” – Setor Sudoeste – Brasília – D.F. – Brasil - CEP: 70670-350 

Telefone: 55 61 3038-9300

Fax: 55 61 3038-9010

CNPJ: 03.723.329/0001-79

Representante Autorizado: Sr. Jorge Chediek ou seu representante designado.

4.2. CONTRATADO(A)

(Nome completo, incluindo S.A./LTDA, etc...)
Endereço:  (Completo, incluindo CEP)

Telefone(s):  55 xx xxxx-xxxx
Fax(es):          55 xx xxxx-xxxx
CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx
Representante(s) Autorizado(s):  (nome completo) – (Cargo/Título completo)

4.3. BENEFICIÁRIO

Agência executora: (Nome completo)

Endereço:  (Completo, incluindo CEP)

Telefone(s):  55 xx xxxx-xxxx
Fax(es):          55 xx xxxx-xxxx
Representante(s) Autorizado(s):  (nome completo) – (Cargo/Título completo)

4.4. PROJETO

BRA/xx/xxx – (NomeTtítulo completo)

Endereço:  (Completo, incluindo CEP)

Telefone(s):  55 xx xxxx-xxxx
Fax(es):          55 xx xxxx-xxxx
Representante(s) Autorizado(s):  (nome completo) – (Cargo/Título completo)

5. LEI APLICÁVEL

5.1. Este Contrato, seu significado, sua interpretação e a relação entre as Partes signatárias serão regidos pelas regras do Sistema das Nações Unidas;

5.2. A execução dos serviços deverá observar a legislação e as normas aplicáveis do local da execução, cabendo inteiramente ao(à) CONTRATADO(A) a responsabilidade por todos os encargos decorrentes da observância da legislação em vigor;

5.3. O(A) CONTRATADO(A) será responsável por todas as taxas, impostos, emolumentos e o outras obrigações tributárias resultantes deste Contrato.

E por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Brasília, D.F.,  (dia) de (mês) de  2xxx.

Contrato nº __/_______.

_______________________                                    ____________________

Sr. Jorge Chediek                                                                    (nome completo)

Representante Residente                                             (Título/Cargo completo do(a)

PNUD - Brasil                                                              Representante Legal do(a)
                                                                                       CONTRATADO(A))
                                                                          (Nome completo do(a) CONTRATADO(A)

                                                                                incluindo S.A./LTDA, etc...)
ANEXO I
CONDIÇÕES GERAIS DO PNUD

PARA CONTRATOS DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS

1. CONDIÇÃO JURÍDICA

O(A) CONTRATADO(A) detém a condição legal de um(a) CONTRATADO(A) independente em relação ao PNUD. Nem o pessoal do(a) CONTRATADO(A) ou quaisquer de seus subcontratados serão considerados, sob nenhum aspecto, empregados ou agentes do PNUD nem das Nações Unidas. 

2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

2.1.

O(A) CONTRATADO(A) não solicitará nem aceitará instruções de qualquer autoridade externa ao PNUD em relação à prestação dos serviços no âmbito deste Contrato. O(A) CONTRATADO(A) evitará qualquer ação que possa afetar de maneira adversa o PNUD ou as Nações Unidas e deverá cumprir suas obrigações velando em todo momento pelos interesses do PNUD. 

2.2.
O(A) CONTRATADO(A) não divulgará ou de outra maneira tornará público a sua condição de CONTRATADO(A) do PNUD, nem deverá, em nenhuma forma, fazer uso do nome, emblema ou selo oficial do PNUD ou das Nações Unidas ou de qualquer abreviação do nome do PNUD ou das Nações Unidas em conexão com os seus negócios ou para qualquer outra finalidade, obrigação essa que não cessa com o término do presente Contrato. 

2.3.
O(A) CONTRATADO(A) não poderá divulgar em nenhum momento a qualquer pessoa, Governo ou autoridade externa ao PNUD, sem autorização do PNUD, qualquer informação a que tenha acesso por conta de sua vinculação com o PNUD e  que não tenha sido tornada pública, nem deverá o(a) CONTRATADO(A) fazer uso dessa informação para benefício próprio. Estas obrigações não cessam com o término do presente Contrato.

3.
DIREITOS AUTORAIS, PATENTES E OUTROS DIREITOS DO PROPRIETÁRIO
3.1.
O PNUD será o titular de todos os direitos de propriedade intelectual e demais direitos de propriedade, inclusive qualquer privilégio, reserva ou exclusividade deles decorrente,  incluindo, mas não se limitando, os de marcas de comércio, patentes, direitos autorais, inclusive patrimoniais e conexos, em relação aos produtos, documentos e outros materiais produzidos e preparados no âmbito do presente Contrato ou que com o Contrato tenham uma vinculação direta. Mediante solicitação do PNUD, o(a) CONTRATADO(A) deverá tomar todas as medidas necessárias e, caso necessário, firmar todos os documentos ou praticar qualquer outro ato para que se assegure ao PNUD a titularidade sobre tais direitos, transferindo-os ao PNUD de acordo com as exigências e formalizações aplicáveis.

3.2.
Quaisquer equipamentos e suprimentos fornecidos pelo PNUD serão de propriedade do PNUD e tais equipamentos deverão retornar ao PNUD quando da conclusão deste Contrato ou durante a sua vigência quando não mais necessários para a execução do Contrato. Tais equipamentos, quando retornados ao PNUD, deverão estar no mesmo estado e condições quando da entrega ao (à) CONTRATADO(A), a exceção dos desgastes normais de sua utilização. O(A) CONTRATADO(A) será responsável perante o PNUD por danos e deteriorações causados aos equipamentos, salvo os desgastes naturais de sua utilização. 

4.
SUBCONTRATAÇÃO

Caso o(a) CONTRATADO(A) deseje recorrer a serviços de subcontratados, deverá ele obter aprovação prévia e por escrito do PNUD para eventual sub-contratação. A aprovação de uma subcontratação por parte do PNUD não eximirá o(a) CONTRATADO(A) de qualquer de suas obrigações no âmbito do presente Contrato. Os termos e condições de qualquer subcontratação estarão sujeitas e deverão se ajustar às disposições deste Contrato.

5.
INDENIZAÇÃO E SEGURO


5.1.
O(A) CONTRATADO(A) indenizará, defenderá e manterá indene, sob suas expensas, o PNUD, seus oficiais, agentes, servidores e empregados contra todas as ações, pretensões, demandas, obrigações e responsabilidades de qualquer natureza ou espécie na execução deste Contrato, incluindo os custos e despesas, oriundas de ações ou omissões do(a) CONTRATADO(A) ou de seus empregados, oficiais, agentes ou subcontratados. Esta cláusula se aplica também, mas não se limitando, a qualquer reclamação ou responsabilidade de natureza trabalhista, decorrente de acidente de trabalho, por vícios de seus produtos ou pelo uso pelo(a) CONTRATADO(A), seus empregados, oficiais, agentes ou subcontratados de produtos patenteados, direitos autorais, inclusive conexos ou de outros direitos de propriedade intelectual de qualquer natureza. As obrigações desta cláusula não cessam com o término deste Contrato.


5.2.
Em cumprimento à presente cláusula, o(a) CONTRATADO(A) deverá providenciar e manter seguro de responsabilidade civil e perdas e danos a propriedade com relação a qualquer reivindicação relacionada a atos ou omissões do(a) CONTRATADO(A) que tenham relação com o presente contrato. O(A) CONTRATADO(A) deverá, sempre que solicitado, comprovar tal seguro.

5.3.
O(A) CONTRATADO(A) não dará causa nem permitirá que qualquer penhora, arresto, gravame ou qualquer outra medida constritiva seja, a pedido ou em benefício de qualquer pessoa, arquivado, registrado, distribuído ou por qualquer meio efetivado em qualquer juízo, cartório, repartição ou mesmo junto ao PNUD sobre importâncias devidas ou que venham a ser devidas por serviços realizados ou materiais fornecidos sob este Contrato ou em razão de qualquer outra reivindicação ou demanda contra o(a) CONTRATADO(A). 

6. 
EXTINÇÃO

6.1. 
Este contrato poderá ser terminado por qualquer das partes antes de seu término por meio de notificação por escrito a outra parte com 05 (cinco) dias de antecedência para contratos com duração inferior a dois meses e 14 (quatorze) dias no caso de contratos por um período superior.

6.2.
Caso o contrato venha a ser encerrado anteriormente a data prevista para seu término, o(a) CONTRATADO(A) fará jus a pagamento pro rata de acordo com os serviços satisfatoriamente prestados. Eventuais custos incorridos pelo PNUD derivados do término do Contrato pelo(a) CONTRATADO(A) poderão ser retidos de qualquer montante devido ao(à) CONTRATADO(A). 

7.
RESOLUÇÃO DE DISPUTAS

Qualquer disputa, controvérsia ou reivindicação entre as Partes envolvendo questões relacionadas a este Contrato que não tenha sido resolvida, conforme parágrafo anterior, dentro de 60 (sessenta) dias após o recebimento de notificação escrita de qualquer das Partes, contendo solicitação de acordo amigável entre as Partes, deverá ser submetida por qualquer das Partes a processo de arbitragem conduzido de acordo com as regras e procedimentos para arbitragem da UNCITRAL. O Tribunal Arbitral não terá autoridade para arbitrar danos punitivos e a decisão acerca da controvérsia, reclamação ou disputa será definitiva e obrigará de forma vinculante as Partes. 

8. 
PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES

Nada contido no presente instrumento deverá ser interpretado como renúncia, tácita ou expressa, aos privilégios e imunidades garantidos às Nações Unidas, incluindo seus órgãos subsidiários, por força da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas ou por qualquer outro tratado, convenção internacional, lei, decreto ou qualquer ato normativo de caráter nacional ou de qualquer outra natureza.

9. 
TRABALHO INFANTIL

9.1.   O(A) CONTRATADO(A) declara e garante que nem ela ou quaisquer dos seus fornecedores se encontra engajado em qualquer prática inconsistente com os direitos estabelecidos na Convenção sobre os Direitos da Criança, em especial o seu artigo 32, que, inter alia, requer que a criança esteja protegida contra o desempenho de qualquer trabalho perigoso ou que interfira com a educação da criança ou que seja nocivo a sua saúde ou a seu desenvolvimento físico, mental, espiritual, moral ou social.

9.2.   Qualquer violação a esta declaração e garantia permitirá ao PNUD rescindir o presente Contrato imediatamente após notificação do(a) CONTRATADO(A), sem encargo algum para o PNUD.

10. MINAS

10.1.     O(A) CONTRATADO(A) declara e garante que nem ela ou quaisquer dos seus fornecedores estão ativamente engajados em atividades de patenteamento, desenvolvimento, montagem, produção comercialização ou fabricação de minas ou em atividades que se relacionem com os componentes primariamente utilizados na fabricação de Minas.  O termo “Minas” significa aqueles dispositivos definidos no Artigo 2, Parágrafos 1, 4 e 5 do Protocolo II da Convenção sobre Proibições e Restrições ao Emprego de Certas Armas Convencionais que Podem ser Consideradas como Excessivamente Lesivas ou Geradoras de Efeitos Indiscriminados, de 1980.

10.2.     Ante qualquer violação desta declaração ou garantia o PNUD terá o direito de  rescindir este Contrato de imediato mediante notificação enviada ao(à) CONTRATADO(A), sem que isto implique responsabilidade alguma pelos custos de rescisão ou  qualquer outra responsabilidade por parte do PNUD. 

11. CUMPRIMENTO DA LEI

O(A) CONTRATADO(A) cumprirá com todas as leis, decretos, normas e regulamentos incidentes na execução de suas obrigações no âmbito do presente Contrato. 

12. AUTORIDADE PARA ALTERAÇÕES

Nenhuma modificação ou alteração neste Contrato e nenhuma renúncia a qualquer de suas disposições nem qualquer relação contratual adicional com o (a) CONTRATADO(A) terá validade e será exigida ao PNUD, salvo se formalizada por um termo aditivo a este Contrato firmado por um representante autorizado do PNUD.

13. Auditorias e investigações:

13.1. Cada fatura paga pelo PNUD deverá ser sujeita a uma auditoria pós-pagamento   por auditores, quer internos ou externos ,   do PNUD, ou o pessoal autorizado do PNUD a qualquer tempo durante a vigência do Contrato e por um período de 3 (três) anos seguintes à  sua  expiração ou  encerramento antecipado. O PNUD deverá ter o direito a uma restituição do(a)   CONTRATADO(A)   por quaisquer valores demonstrados por tais auditorias que tenham sido pagos pelo PNUD de outra maneira que não a de acordo com os termos e as condições do Contrato. Caso a auditoria determine que quaisquer valores pagos pelo PNUD não foram  empregados de acordo com as cláusulas do Contrato,  o(a)   CONTRATADO(A) deverá reembolsar tais valores imediatamente. Caso  o(a)   CONTRATADO(A)  falhe em reembolsar tais valores, o PNUD reserva-se o direito de buscar reparação e/ou tomar quaisquer outras medidas que sejam consideradas necessárias.

13.2. O(A)  CONTRATADO(A) tem ciência e concorda que, a qualquer tempo, o PNUD poderá conduzir investigações relacionadas a qualquer aspecto do Contrato, as obrigações  executadas  sob a sua vigência, e as operações do(a) CONTRATADO(A) em geral. O direito do PNUD para conduzir uma investigação e a obrigação do(a) CONTRATADO(A) de colaborar com tal investigação não deverá cessar  mediante  expiração  ou encerramento antecipado  do Contrato. O(A) CONTRATADO(A) deverá  cooperar plena e prontamente com quaisquer inspeções, auditorias pós-pagamento ou investigações. Tal cooperação deverá incluir, mas não  estará limitada,  a obrigação do(a) CONTRATADO(A) de disponibilizar  seu pessoal e qualquer documentação para esses propósitos, e de conceder ao PNUD acesso às instalações do(a) CONTRATADO(A). O(A) CONTRATADO(A) deverá assegurar  que seus agentes, incluindo e não limitado aos seus advogados, contadores ou outros conselheiros,  cooperem  de modo razoável com quaisquer inspeções, auditorias pós-pagamento ou investigações conduzidas pelo PNUD nos termos deste Contrato.

14. Antiterrorismo

O(A) CONTRATADO(A) concorda em realizar todos os esforços razoáveis para assegurar que nenhum dos recursos do PNUD recebidos sob este Contrato sejam usados para prover apoio a indivíduos ou entidades associadas com terrorismo, e que todos os recebedores de quaisquer valores providos pelo PNUD sob este Contrato não constam da lista mantida pelo Comitê do Conselho de Segurança estabelecido  de acordo com   a resolução 1267 (1999). A lista pode ser acessada pelo endereço http://www.un.org/Docs/sc/committees/1267/1267ListEng.htm. Esta  disposição  deverá ser incluída em todos os sub-contratos ou sub-acordos criados sob este Contrato.

 

15. Segurança:

 

15.1. A responsabilidade pela segurança e proteção do(a) CONTRATADO(A) e seu pessoal e   propriedade, e de  propriedade do PNUD sob a custódia do(a) CONTRATADO(A), permanece com o(a) CONTRATADO(A).

  
15.2. O(A) CONTRATADO(A) deverá:

(a)  implementar  e manter um plano de segurança apropriado, levando em conta a situação de segurança no país onde os serviços estão sendo prestados;

(b) assumir todos os riscos e responsabilidades relacionadas à segurança do(a) CONTRATADO(A), e da completa implementação do plano de segurança.

15.3. O PNUD reserva-se o direito de verificar se tal plano está em execução, e de sugerir modificações ao plano quando necessário. Falha  em  manter e implementar um plano de segurança apropriado como requerido neste Contrato deverá ser considerado uma  violação  do  contrato. O(A) CONTRATADO(A) deverá permanecer o único responsável pela segurança do seu pessoal e da propriedade do PNUD sob sua custódia como estabelecido no parágrafo 25.1 acima.

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO III
PROPOSTA DO(A) CONTRATADO(A)
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